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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 51, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO MONTES CLAROS LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Montes Claros, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 446,

de 13 de maio de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 6
de junho de 2009, a permissão outorgada à Rádio Montes Claros
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Montes Cla-
ros, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de fevereiro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 52, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TEUTÔ-
NIA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Teutônia, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.119, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Teutônia para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Teutônia, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de fevereiro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 53, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA FLO-
RESTA para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Rio For-
tuna, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 329,

de 28 de maio de 2009, que outorga autorização à Associação Be-
neficente de Radiodifusão Comunitária Floresta para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de fevereiro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 54, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à SOCIEDADE MONTENSE DE
RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Santo Antônio
do Monte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 838,

de 22 de outubro de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
28 de julho de 2007, a permissão outorgada à Sociedade Montense de
Radiodifusão Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Santo Antônio do Monte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de fevereiro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 55, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à NORTE SUL RADIODIFUSÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Norte Sul Radiodifusão
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas médias na cidade de Porto Alegre, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de fevereiro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 5, DE 2012

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 551, de 22 de novembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2011, que
"Altera dispositivos das Leis nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, nº
9.825, de 23 de agosto de 1999, nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992, nº
6.009, de 26 de dezembro de 1973, nº 5.862, de 12 de dezembro de
1972, nº 12.462, de 5 de agosto de 2011; e dá outras providências",
tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 27 de fevereiro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
.

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grã-Mestra da Ordem do Mérito da Defesa, resolve

ADMITIR, post mortem,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito da Defesa, no grau de
Comendador, os seguintes militares do Comando da Marinha:

Segundo-Tenente CARLOS ALBERTO VIEIRA FIGUEREDO; e

Segundo-Tenente ROBERTO LOPES DOS SANTOS.

Brasília, 27 de fevereiro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL

DA UNIÃO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012

Altera dispositivos da Resolução nº 1, de
14 de maio de 2002, com os critérios dis-
ciplinadores dos concursos públicos desti-
nados ao provimento de cargos de Advo-
gado da União e de Procurador da Fazenda
Nacional de 2ª Categoria das respectivas
Carreiras da Advocacia-Geral da União.

O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL
DA UNIÃO, no exercício das atribuições que lhe conferem os arts.
7º, inciso I e parágrafo único, 21 e parágrafos da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto em seu
Regimento Interno, editado pela Resolução CSAGU nº 1, de 17 de
maio de 2011, em especial o art. 5º, I e §§ 5º, 6º e 7º, resolve:

Art. 1º O art. 10 e o art. 42 da Resolução nº 1, de 14 de maio
de 2002, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de maio de
2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 2º - Constituirão o Grupo II as matérias a seguir enu-
meradas: Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito Em-
presarial e Direito Internacional Público.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 42. ...................................................................................

Parágrafo Único - A distribuição de vagas a que se refere
este artigo poderá ser alterada a qualquer tempo, a critério da
Administração." (NR)

Art. 2º O texto alterado e consolidado da Resolução nº 1, de
14 de maio de 2002, deverá ser publicado, na íntegra, no Diário
Oficial da União.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data da publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO No- 3, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012

A SECRETARIA EXECUTIVA faz saber que, no uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso VIII do art. 12 da Resolução
nº. 3, de 29 de julho de 2003, com as alterações realizadas pela
Resolução nº. 3, de 15 de junho de 2005, da CMED, e com base no
inciso XIV, do art. 6º da Lei nº. 10.742, de 06 de outubro de 2003,
decidiu:

Instaurar o Processo Administrativo nº. 25351.0430274/2012-
40, em face de OPEM REPRESENTAÇÕES IMPORTADORA E EX-
PORTADORA E DISTRIBUIDORA, CNPJ n.º 38.909.503/0001-57, pa-
ra apurar possível ocorrência de infração quanto à não apresentação dos
Relatórios de Comercialização referentes às Resoluções CMED n.º 2, de
19 de março de 2007, n.º 2, de 14 de março de 2008, n.º 2, de 11 de
março de 2009, n.º 2, de 8 de março de 2010, e n.º 4, de 9 de março de
2 0 11 .

IVO BUCARESKY
Secretário Executivo

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 13,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DO-
CAS DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve: I - homologar o cancelamento do Pregão
Eletrônico n° 03/2012, que tem como objeto: contratação de empresa
para executar os serviços de sinalização horizontal e vertical para
fluxo de veículos nos píers 100, 200, 300 e Ponte de Acesso no Porto
de Vila do Conde; II - determinar a realização de uma nova licitação
no mesmo processo, na modalidade Pregão Eletrônico, para a rea-
lização dos serviços, objeto do Pregão Eletrônico ora cancelado; III -
determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

MARIA DO SOCORRO PIRÂMIDES SOARES

Admin
Realce




